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Campinas — Domingo, 9 de Julho de 1961 

VE A AMÉRICA !" 

Nélson Carneiro — 
(Deputado Federal» 
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0 CATORZE DE JULHO 

— Celso Maria de Melo Pupo — 

Noticiou-se que o Clube 
dos Lojistas vai comemorar 
o 14 de julho em Campi- 
nas. Amigos da Cidade aplau- 
diram o gesto cívico e dese- 
jaram, pelas minhas fracas 
letras, elogiar as festas que 
se façam no aniversário da 
fundação desta terra cheia 
de vida, de realizações, de 
entusiasmo e de culto às suas 
tradições e aos filhos bene- 
méritos, j 

Campinas foi fundada aos 
14 de julho de 1774; data que 
lhe é cara, data que merece 
o nosso culto e exaltação, da- 
ta que é a marca indelével 
do natal do ente urbano nas- 
cido dos cuidados, das reali- 
zações e do idealismo de dois 
brasileiros que se inscreve- 
ram como únicos fundadores 
e criadores desta cidade, no 
dizer das provas documentais 
que nos ficaram dos antepas- 
sados. 

Ao transcorrer a primeira 
metade do século setecentis- 
ta, os caminhantes para 
Goiás faziam o seu pouso 
nas proximidades dos três 
caminhos, únicos para alívio 
das tropas, na travessia do 
"mato grosso" longo e gigan- 
tesco, exuberante e majesto- 
so, interposto entre Jundiaí e 
de campos de Mogi, marcan- 
do com sua pujança o cami- 
nhar audacioso da gente ban- 
deirante. 

O final da Morais Sales de 
hoje teria sido o local do 
rancho acolhedor dos vian- 
dantes cançados; as terras 
ubérrimas das proximidades 
atraíram sitiantes que foram 
fazendo suas roças e suas vi- 
vendas espalhadas pelos me- 
lhores e mais produtivos so- 
los. Eram homens que busca- 
vam o seu próprio sustento, 
a manutenção de suas famí- 
lias, dentro do seu circulo 
doméstico, num compreensí- 
vel egoísmo de manter os 
que lhes eram caros, lavran- 
do a terra dadivosa, cuidan- 
do e colhendo para a sua dis- 
pensa e vendendo sobejos ao 
viajante de Goiás. 

Dentre eles, pelo seu espí- 
rito público, sem amor ao so- 
lo benfasejo, sua visão de 
progresso para esta paragem 
que haveria de ser nossa 
grande cidade, destacou-se 
Francisco Barreto Leme, ani- 
moso e atuante, que formu- 
lou petição para criação de 
freguesia desligada de Jun- 
diaí, ato que, na época e pe- 
la legislação vigente, repre- 
sentava o primeiro passo ju- 
rídico de constituição autô- 
noma de núcleo populacio- 
nal. 

Como, porém, nada existia 
que caracterizasse para local 
a figura urbana, o mesmo 
Barreto Leme, ofereceu em 
doação o solo desabitado que 
haveria de constituir o em- 
brião urbanístico, e nêle tra- 
çou a povoação, da qual na- 
da existia, sob as normas di- 
tadas pela provisão do Capi- 
tão General da Capitania 
Luiz Antonio de Sousa de 27 
de majo de 1774, que determi- 
nou, por ser necessário "dati 
norma certa para a formatu- 
ra da referida povoação, or- 
deno que esta seja formada 
em quadras de sessenta ou 
oitenta varas cada uma e daí 
para cima, e que as ruas se- 
jam de sessenta palmos de 
largura, mandando formar 
as primeiras casas nos ângu- 
los das quadras, de modo 
que fiquem os quintais para 
dentro a entestar uns com os 
outros". 

Esta determinação data de 
maio de 1774, para ser reali- 
zada em "aparagem um tan- 
to deserta" como atestou o 
vigário de Jundiaí. 

Já dissemos, a forma jurí- 
dica de iniciar-se um aglome- 
rado urbano era a criação da 
freguesia; o local da igreja 
foi escolhido por- ordem do 
Ordinário Diocesano e de- 
marcado em 22 de setembro 
de 1773 (onde está a Matriz 
do Carmo) por "ter os requi- 
sitos que aponta a Constitui- 
ção", pondo-se no tererno da 
"Capela Mor uma cruz e as- 
sinalando o lugar da porta 
da Igreja seguindo o rumo 
sul". O lugar era deserto, 
mas prestava-se bem para a 

capela e início da vida que o 
incansável Barreto Leme 
tanto desejava. 

Requerida, ao Bispado a 
criação da freguesia, foi o 
pedido deferido sob a condi- 
ção de construírem os sitian- 
tes da redondeza a capela na 
qual se instalaria a nossa cir- 
cuscrição religiosa que ao 
nascer, por força, do direito 
vigente, instituiria também a 
circunscrição civil. Os sitian- 
tes dêste Mato Grosso, po- 
rém, não se dispunham _ a 
doar bens para a construção; 
uns por pobreza, outros por 
sovinice impediam o _prosse- , 
guimento da construção da se- 
de da freguesia demarcada 
em setembro de 1773. 

Chegando da Europa e to- 
mando posse do Bispado de 
São Paulo o franciscano Dom 
Frei Manuel da Ressurreição, 
com o possível empenho do 
Capitão General e provável 
interferência de outro fran- 
ciscano Frei Antônio de Pá- 
dua Teixeira, talvez parente, 
por Leme, do fundador, en- 
tendeu o novo Bispo de au- 
torizar a instalação da fre- 
guesia em capela provisória, 
coberta de sapé, e nomear 
para seu vigário o irmão de 
Ordem. 

Na forma canônica, insta- 
louse a freguesia, aos 14 de 
julho de 1774, dandq-se es- 
trutura jurídica ao povoado 
que Barreto Leme traçará 
em campo deserto. A execu- 
ção provida pelo Capitão Ge- 
neral iniciou a existência 
material de Campinas, en- 
quanto a execução da orde- 
nação episcopal deu alma pa- 
ra o início da vida de hoje 
cidade de Campinas. Corpo e 
alma agitaram-se desde en- 
tão. 

Está assim correta a inscri- 
ção feita na lage comemora- 
tiva do Largo do Rosário on- 
de foi inscrita, não pelo ilus- 
tre arquiteto, mas por erudi- 
to historiador. Nela só se fez 
a injustiça de olvidar o nome 
do primeiro vigário que, en- 
quanto Barreto Leme foi no- 
meado fundador pelo Capitão 
General, Frei Antônio foi no- 
meado criador pelo Bispo 
Diocesano, e, de fato o foi, 
pois a construção da igreja 
definitiva se fez com as es- 
molas dos viajantes de Goiás, 
obtidas pelo vigário francis- 
cano Frei Antônio de Pádua 
Teixeira, o incansável cria- 
dor da freguesia e construtor 
da primeira igreja, tão mo- 
desto, tão dedicado quanto 
esquecido pelos responsáveis 
da divulgação da história lo- 
cal ao marcarem a fundação 
na lápide -do Largo do Rosá- 
rio. 

Até prova documentar em 
contrário o 14 de julho é o 
mais remoto e verdadeiro 
marco da fundação, em ter- 
reno deserto, traçado espe- 
cialmente para a futura po- 
voação constituída e vivifi- 
cada com a sua instalação 
solene e solene função reli- 
giosa. 

Aplausos aos Lojistas; que 
seu exemplo se multiplique 
para extensão do civismo e 
do amor bairrista à cidade 
descrita em lêtras brilhantes 
do jornalista Paulo Lôbo, co- 
mo "ilustre pátria das artes, 
berço de varões assinalados, 
terra do bem e do trabalho". 

MISSA 

DE SANTA 

FILOMENA 

A Confraria de Santa Filoms- 
na, como de costume, no dia 10 
de cada mês, ferece a seus as- 
sociados e aos devotos de San ia 
Filomena a Santa Missa celebra- 
da na Igreja do Carmo às 19 ho- 
ras. 

Para melhor participar dcs 
favores espirituais e lucrar indul- 
gências, inscrevam-se os fieis na 
Confraria, ereta canónicamente na 
arquidiocese e agregada à Arqiu- 
confraria Universal com sede em 
Paris. 

Peçam à Diretoria o formulário 
a ser preenchido e receberão o 
Diploma de Admissão assinauo 
pelo Diretor. 


